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Poder Legislativo, Câmara Municipal de Cel. João Pessoa,iRN. Ata da

Sessão ordinária da lu. (primeira) reunião da 47'. (Quadragésima sétima)
Legislatura da Câmara municipal de Cel. João Pessoa. Pelas l5:00 horas do
dia 08 (oito) de março de 2012 (dois mil e dose), no palácio Vereador "Jose
augusto" com sede própria no Plenário Vereador Agnelo de Souza Nunes,

sito a rua Alcides Viana no. 210, nesta Cidade de Cel. João pessoa,/RN. Sob

a Presidência do Vereador Elenio Ueliton de Carvalho e Secretariado pelos
Vereadores: Alzeni Rufino de Carvalho e Jaciro Caboclo da Silva.
Respectivamente reuniram-se os seguintes Vereadores: Alzeni Rufino de
Carvalho, Antonio Lima de carvalho, Alexandre Jose de Sousa, Francisco
Roberto Amorim de Carvalho, Jaciro Caboclo da Silva, Jose Alves de Lima
e Marilene Alves Cardoso. Estando ausente na sessão o seguinte Vereador:
Jose Severiano de Figueiredo Maia Junior. Verificando o n". De quorum
Regimental o Sr. Presidente declara aberta a presente sessão. Ato continuo
o Sr. Presidente anuncia o Expediente: em seguida convida a lu. Secretária
paru fazer a leitura da ata da sessão a qual depois de lida e achada conforme
é submetida à votação sendo aprovada por unanimidade. Não havendo
matéria para leitura o Sr. Presidente encera e anuncia a Ordem do dia: O
Sr. Presidente comunica ao plenário que vai submeter para apreciação e

votação o processo contendo a Prestação de Conta do Exercício Financeiro
e Administrativo do Exercício de 2007. Deste Município instruído com o
parecer da Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Defesa do
Consumidor, contrario a referida prestação de Contas e bem assim com o
Projeto de Decreto Legislativo desta Comissão rejeitando a aludida
prestação de contas de 2007, o Sr. Presidente, antes de submeter em
votação, orientou que, que como gesto de deixar cada um dos senhores a
vontade para votar, como bem entender, explicou que cada Vereador
chamado dará sua resposta sim, rejeitando aludidas contas,ou não,
aprovando o Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado. O Sr. A
seguir submete em discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo n".
00112012, o qual discutido o Plenário por unanimidade dos oitos membros
desta Câmara aprova o parecer e que rejeita as contas deste Município do
exercício Financeiro de 2007, ficando, portanto a decisão dos membros
desta Câmara rejeitando a ferida conta, o Projeto de Decreto Legislativo
finalmente, o Sr. Presidente proclama o resultado da votação do plenário
que a unanimidade de seus pares rejeita as do Município relativo ao
exercício de 2007. Cuja decisão, deixa de prevalecer o
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Parecer Prévio do Tribunal de Contas deste Estado expresso no Processo
n'.345612008 afeto a aludida prestação de Contas do Exercício financeiro
de 2007 . E como nada mais foi tratado, o Sr. Presidente mandou encerrar a
presente sessão que, depois de lida e achada conforme vai assinada pela
mesa diretora desta casa Legislativa .Eu, Alzeni Rufino de Carvalho,
primeira Secretária a digitei a subscrevo, conferido. Disponível para
assinaturas de Vereadores que o queira.

Presidente

Secretária

1u. Secretríria

Cel. João Pessoa/RN, 08 de março de 201 1.
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2o. Secretiírio.




